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 1. Apresentação

 
 
  
                     
 
             
                         A Secretaria de Controle Interno - SECI apresenta o RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA
- RAINT, relativo ao exercício de 2019, em atendimento ao disposto no art. 74 da Constituição Federal de 1988, em observância  à
Instrução Normativa do Tribunal de Contas da União – TCU nº 63, de 1º de setembro de 2010, à Decisão Normativa do TCU nº
178, de 23 de outubro de 2019, à Portaria TCU nº 378, de 5 de dezembro de 2019 e ao contido no documento “Orientações para
elaboração do conteúdo do item Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna (RAINT)”, disponibilizado no sistema e-
Contas, do TCU.
                  
                          Registramos que, segundo o documento “Orientações para elaboração do conteúdo do item Relatório Anual de
Atividades   de Auditoria Interna (RAINT)'', são informações essenciais:
 
 
 
 
 
     
 
 
  
 
 
 
 
                         Cumpre ressaltar que o presente documento não é exaustivo com relação às atividades realizadas pela Secretaria no
decorrer do ano de 2019 contemplando, todavia, os principais resultados e impactos na gestão com o objetivo de fomentar a
melhoria dos processos   de governança, de gerenciamento de riscos e dos controles internos da gestão organizacional. Além
disso, este relatório tem o objetivo de exprimir o desempenho da unidade de auditoria interna, nos termos das citadas
orientações do TCU.
 
                   Cabe ainda informar que a SECI integra a estrutura administrativa do TJDFT e tem suas competências definidas na
Resolução 2, de 12 de dezembro de 2016 ¹, do Conselho da Magistratura, alterada pela Portaria GPR 2252 de 28 de setembro de
2017 e que a estrutura da SECI é composta pelo Gabinete da Secretaria e pelas Coordenadorias de Auditoria de Licitações,
Contratos e Pessoal - COAPE e Coordenadoria de Auditoria de Gestão e Contas - COAUD, que se subdividem em núcleos,
segmentados por área de gestão e natureza das despesas.
 
 
 1.https://www.tjdft.jus.br/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2016/resolucao-2-de 12-12-2016

“4. São informações essenciais e relevantes para o conteúdo do RAINT:
 
1. demonstração da execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna (PAINT), contemplando avaliação
comparativa entre as atividades planejadas e realizadas, os trabalhos realizados sem previsão no PAINT e as justificativas
para a não conclusão e a não realização dos trabalhos previstos, de modo a evidenciar o desempenho da unidade de
auditoria interna;
2. principais conclusões e recomendações decorrentes dos trabalhos finalizados no exercício e as providências adotadas
pela gestão da UPC;
3. existência ou não de sistemática e sistema para monitoramento da implementação das recomendações e dos
resultados delas advindos, com avaliação dos benefícios financeiros e não financeiros decorrentes da atuação da
auditoria interna;
4. quadro demonstrativo das recomendações implementadas no exercício e das não implementadas com prazo expirado
na data de elaboração do RAINT, inclusive dos órgãos de controle interno e externo;
5. fatos, premissas, restrições e limitações interpostos à realização das atividades do PAINT e o seu impacto na execução
e nas conclusões das auditorias ou no funcionamento da unidade de auditoria interna; quadro demonstrativo do pessoal
da auditoria interna com indicação das ações de capacitação, dos temas, carga horária e quantitativo de auditores
capacitados."
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figura 1 - Demonstração da execução do Plano Anual de atividades de Auditoria Interna, contemplando as atividades planejadas e
realizadas²  e os trabalhos realizados sem previsão no Plano Anual de  Auditoria 2019

 
2.  Demonstração da execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna
(PAINT), no TJDFT denominado Plano Anual de Auditoria – PAA, contemplando
avaliação comparativa entre as atividades planejadas e realizadas, os trabalhos
realizados sem previsão no PAINT e as justificativas para a não conclusão e a não
realização dos trabalhos previstos, de modo a evidenciar o desempenho da unidade
de auditoria interna, nos termos das orientações do TCU para elaboração do
conteúdo do item “Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna” (RAINT).
 
Tendo em vista as ações previstas no Plano Anual de Auditoria - PAA 2019 (PA SEI
25310/2018) e demais trabalhos realizados no exercício de 2019, foi observado o
seguinte resultado:

 

 

 

 

 

 

 
 

2. consideram-se também realizadas para efeito do RAINT as auditorias iniciadas no exercício e ainda em fase de execução, devidamente justificadas.

12
26

16
11

10

2

1

8

2

1

1

Auditorias previstas PAA/19 Auditorias realizadas em 2019 Monitoramentos previstos PAA/19 Monitoramentos realizados em 2019
Levantamentos previstos PAA/19 Levantamentos realizados em 2019 trabalhos realizados em 2019 sem previsão no PAA/19
Auditorias reprogramadas para 2020 monitoramentos reprogramados para 2020 Levantamento reprogramado para 2020
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Auditorias previstas PAA/19 = 14
Auditorias realizadas PAA/19 = 7
Auditorias não previstas e realizadas PAA/19 = 3
Consultorias não previstas e realizadas PAA/19 = 3
Auditorias Reprogramadas para 2020 = 1

380

207

ano 2019

ano 2018

Auditorias previstas = 12 Auditoria realizadas = 9
Auditorias não previstas PAA/19 e realizadas 2019=1
Consultorias não previstas PAA/19 e realizadas 2019 = 1
Auditoria reprogramada = 1

   

 

$230

$130

$85

$840

 Análises Mandatórias

 

 

 

 

Análises Mandatórias

COAPE

Análises Mandatórias - IN 78 /2018 - TCU
 
 

Demonstração da execução do Plano Anual de
Atividades de Auditoria Interna/2019, contemplando
avaliação comparativa entre as atividades planejadas
e realizadas e os trabalhos realizados sem previsão
no Plano 2019, conforme orientação - TCU para
elaboração do Relatório Anual de Atividades de
Auditoria Interna (RAINT).

Análises, emissão de parecer e envio ao TCU de
atos de admissão de pessoal, concessão de
aposentadoria, concessão de pensão civil,
alteração de concessão. Abaixo avaliação do
quantitativo nos últimos dois exercícios.

os trabalhos realizados sem previsão no PAA/19  encontram-se 
detalhados  na fig. 6

 
 

As justificativas para a não
conclusão e a não realização
dos trabalhos previstos, nos
termos das orientações do
TCU para elaboração do
Relatório Anual de Atividades
de Auditoria Interna (RAINT),
encontram-se na fig.8.

COAUD

Coordenadoria  de Auditoria de Licitações, Contratos e Pessoal

Coordenadoria  de Auditoria de Gestão e Contas

 
Foram realizadas conferências quadrimestrais do
Relatório de Gestão Fiscal, conforme previsto no
PAA/2019

 

Demonstração da execução do Plano
Anual de Atividades de Auditoria
Interna/2019, contemplando avaliação
comparativa entre as atividades
planejadas e realizadas e os trabalhos
realizados sem previsão no Plano 2019,
conforme orientação - TCU para
elaboração do Relatório Anual de
Atividades de Auditoria Interna (RAINT).

 

 

os trabalhos realizados sem previsão no PAA/19
encontram-se detalhados na fig.6
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AUDITORIAS/
CONSULTORIAS PREVISTAS PAA/2019

1.PA SEI  14460/19 - Aud. Cont.Int. Dem.Contábil                Concluída
2.PA SEI    6155/18 - Consult. descent. Recurso Orç.           Concluída          

Total das principais ações  realizadas pela COAUD em 2019 :
 (9 auditorias; 2 consultorias; 8 monitoramentos ; 3 análises RGF)

AUDITORIAS/
CONSULTORIAS NÃO PREVISTAS NO 

PAA/2019

COAUD

ADVOCACY

observação:        Na nomenclatura auditorias realizadas,  consideram-se também realizadas para efeito do RAINT as auditorias iniciadas 
no exercício e ainda em fase de execução, devidamente justificadas.
 

(12 auditorias/consultorias previstas = 1 reprogramada p/2020, 9 realizadas em 2019,  2 não realizadas) +                   
(1 auditoria e 1 consultoria não previstas e realizadas em 2019)

Relatório Sintético de Atuação   

1.PA SEI   5889/19 -  Aud.  Processo Contas 2018                                      Concluída                                                                   
2. PA SEI 11350/19 - Aud. Conformidade RG/18                                         Concluída                                       
3. PA SEI    9703/19 - Aud. Indicador Estratégico                                        Concluída
4. PA SEI     3141/19 - Consultoria Gestão de Riscos TI                             Concluída
5. PA SEI   26199/19 - Aud. Ordem Cron. Pag.  PA  s/ atividade         Não realizada
6. PA SEI   21318/19 - Aud.  Exec. Contratos TI                                           Concluída
7. PA SEI   17115/19 - Aud.  Contínua TIC /19                                              Concluída
8. PA SEI    22635/19 - Aud. Passivos de Pessoal                                 Em execução
9. PA SEI    13576/19 - Aud. Coord. CNJ - orçamentária                            Concluída
10.PA SEI    22913/19 - Aud. Coord. CNJ - gestão documental                Concluída
11.PA  SEI  Inexistente -Aud. contínua Indicadores                              Não realizada
12.PA SEI   Inexistente -Aud. - Depósitos Judiciais                  Reprogramada/2020
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AUDITORIAS/
CONSULTORIAS /LEVANTAMENTO PREVISTOS PAA/2019

1.PA SEI         794/19 - Aud. conformidade contratações     Concluída
2.PA SEI     21906/18 - Aud.    diárias e passagens               Concluída 
3.PA SEI        2234/19 - Aud.  Contratações                           Concluída 
4.PA SEI        1148/19 - Consultoria  Obras Bloco D              Concluída
5.PA SEI      20629/18 - Consultoria   Bloco D                        Concluída  
6.PA SEI         6782/19 - Consultoria   Bloco D                        Concluída         

                                                 Total das principais ações realizadas pela COAPE em 2019 :
(10 auditorias; 3 consultorias; 3 monitoramentos ; 1 Levantamento) + (processos analisados
NAUDPE/COAPE – (1/1/2019 a 31/12/2019) = 407 avaliações (o quantitativo referente ao controle
sobre os atos de admissão, aposentadoria e pensão encaminhados ao TCU foram 380 avaliações com
emissão de pareceres pela legalidade ou ilegalidade, nos termos da IN 78/18 - TCU)+
(desenvolvimento Projeto IA-CM e PGMQ - PA SEI 17999/2019)

AUDITORIAS/
CONSULTORIAS NÃO PREVISTAS NO PAA/2019

COAPE

ADVOCACY

observação:        Na nomenclatura auditorias realizadas, consideram-se também realizadas para efeito do RAINT as auditorias iniciadas 
no exercício e ainda em fase de execução, devidamente justificadas.
 

(14 auditorias/consultorias previstas = 1 reprogramada p/2020, 7 realizadas em 2019,  6 não realizadas) +                                 
(Levantamento previsto e realizado)+ (3 auditorias e 3 consultorias não previstas e realizadas em 2019)

 
Relatório Sintético de Atuação

 

1.PA SEI   15948/19 -        Aud. Governança Aquisições                      Em execução                                                                       
2. PA SEI 26060/19 -         Aud.  Sustentabilidade                                  Em execução                                       
3. PA SEI   Inexistente -     Aud. Ética                                          Reprogramada/2020
4. PA SEI     2477/18 -        Aud. Contínua Cessão Servidores                    Concluída
5. PA SEI   Inexistente -     Aud. Pessoal folha pagto.                           Não realizada
6. PA SEI   Inexistente -     Aud.  Política Pessoal                                  Não realizada
7. PA SEI   11248/19 -       Aud. Serviços m.o. terceirizada                         Concluída
8. PA SEI    16081/19 -      Aud. Fiscalização Exec. Contratual ABR          Concluída
9.  PA SEI    11246/19 -     Aud. Compras e contratações                           Concluída
10.PA SEI    16013/19 -    Aud.  Contratações VIJ                                        Concluída
11.PA SEI  Inexistentes -  Aud. contínuas (4)                                       Não realizadas
12.PA SEI   15474/19 -     Levant. da Transparência no TJDFT                 Concluída
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      Dessa forma, conforme apresentado acima nos gráficos da figura 1, constata-se que a 

SECI, unidade de auditoria do TJDFT, no ano de 2019, por meio do PA 25310/2018, previu 26 (vinte 

e seis) auditorias/consultorias e como resultado de sua atuação realizou1 16 (dezesseis) auditorias, 

sendo que 2 (duas) auditorias foram reprogramadas e as justificativas para a não conclusão dos 

trabalhos ou não realização das demais ações encontram-se na figura n. 8. 

    

      Registre-se, também, que foram realizadas atividades de auditoria/consultoria não 

previstas no PAA/2019: 4 (quatro) consultorias e 4 (quatro) auditorias, o que em tese configura 

desempenho efetivo da Unidade de Auditoria Interna, em face das auditorias previstas e não 

realizadas. Além disso, previu 11(onze) monitoramentos, realizou 10 (dez) e reprogramou 1(um); 

previu 2(dois) levantamentos, realizou 1(um) e reprogramou 1(um).  Cabe destaque ao fato de que a 

unidade responsável – NAUDPE/COAPE/SECI pelas Análises Mandatórias estabelecidas na IN 

78/2018 – TCU teve uma demanda muito superior ao exercício de 2018, ou seja, 207 (duzentos e 

sete) análises em comparação com 308 (trezentos e oitenta) no exercício de 2019, o que de certa 

forma, contribuiu para a não realização das auditorias previstas para este Núcleo, conforme fig.8. 

 

      Por oportuno, noticia-se que o TCU vem realizando trabalho de fiscalização do tipo 

Acompanhamento, na forma do art. 241, inciso I, do Regimento Interno do TCU, com o intuito de 

apurar indícios de irregularidade identificados a partir das críticas executadas de forma automática e 

contínua nas folhas de pagamento das unidades jurisdicionadas. 

 

      Dessa forma, no exercício 2019, foram encaminhados aproximadamente 343 indícios de 

irregularidade ao TJDFT, que receberam o devido processamento no sistema e-Pessoal, com 

fornecimento e encaminhamento das informações necessárias ao TCU para cada situação identificada 

nas suas fiscalizações, devidamente monitoradas pelo NAUDPE/COAPE/SECI. 

 

      Nos indícios em questão, coube à Auditoria Interna impulsionar a instauração dos 

processos e a tomada de providências pelas unidades competentes, além de auxiliar nos controles 

internos aplicados pelos gestores, a fim de fornecer ao TCU as informações necessárias ao 

esclarecimento de cada indício. 

 

                                                

1 Consideram-se como realizadas, para efeito do RAINT, as auditorias previstas - iniciadas e concluídas no exercício, bem como as previstas e iniciadas 

no exercício ainda em execução, devidamente justificadas. 
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      Registre-se que embora tais atividades não constam, por óbvio, no PAA de 2019, são 

registradas no presente RAINT em razão da utilização da força de trabalho, em especial do 

NAUPE/COAPE/SECI. 

 

       Em consonância ao exposto, nas figuras a seguir, estão demonstradas as atividades 

realizadas pela Secretaria de Controle Interno - SECI, e os respectivos objetivos, registrando que as 

informações detalhadas de todas as ações desenvolvidas no exercício de 2019 serão disponibilizadas 

no endereço: https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-interna. 

 
Figura 02 - Atividades de Auditoria Interna realizadas em 2019 

Auditorias realizadas, previstas no Plano Anual de Auditoria – PAA de 2019 

Auditoria sobre os Indicadores Estratégicos Instituídos no Planejamento Estratégico 

2015-2020. 

(NAUDGE) 

PA SEI 9703/2019 

Objetivo: Avaliar os indicadores estratégicos instituídos no Planejamento Estratégico 2015-2020 para aferir o 

desempenho da gestão do TJDFT, especialmente no que diz respeito à confiabilidade das fontes de cálculo e sua 

capacidade de representação da realidade do órgão. 

Auditoria de Gestão – Processo de Contas Ordinárias de 2018.  

(NAUDGE, em conjunto e com o apoio dos demais Núcleos da SECI) 

PA SEI 5889/2019 

Objetivo: Avaliar a conformidade e o desempenho da gestão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, a fim de contribuir para o aperfeiçoamento da administração pública, fomentar a boa governança pública, 

aumentar a transparência e provocar melhorias na prestação de contas do órgão. 

Auditoria de Conformidade do Relatório de Gestão 2018 e Rol de Responsáveis do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

(NAUDGE, em conjunto e com apoio dos demais Núcleos da SECI) 

PA SEI 11350/2019 

Objetivo: Avaliar, considerando a natureza jurídica e o negócio do TJDFT, a conformidade das peças exigidas nos 
incisos I e II do artigo 13 da IN TCU nº 63/2010, conforme determina a Decisão Normativa TCU nº 172/2018. 

Auditoria Contínua de TIC – 2019. 

(NAUDTI) 

PA SEI 17115/2019 

Objetivo: Avaliar a completude e suficiência dos artefatos produzidos no planejamento das contratações de soluções 

de TI quanto à eficácia, à eficiência e à efetividade e às normas em vigor, com foco nos principais riscos do processo. 

Auditoria de Execução de Contratos de TI. 

(NAUDTI) 

PA SEI 21318/2019 

Objetivo: Verificar se controles previstos na etapa de gestão contratual estão sendo efetivamente aplicados nas 

contratações de TIC. 

Auditoria de Gestão Documental – Coordenada pelo CNJ.  

(NAUDTI) 

PA SEI 22913/2019 

Objetivo: Avaliar a criação, manutenção, utilização e prazos de conservação dos documentos que são gerados e o 

encaminhamento final para conservação permanente ou descarte e, ainda, as rotinas para gerenciamento dos acervos 

de documentos administrativos e de processos ligados à atividade-fim do Órgão, como forma de apoio à decisão, à 

preservação da memória institucional e à comprovação de direitos. 

Auditoria Coordenada CNJ (Financeira, Contábil, Patrimonial e Operacional).    

(NAUDIF) 

PA SEI 13576/2019 
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Objetivo: Analisar a adequação orçamentária e financeira aos requisitos estabelecidos na Legislação Federal, nas 

Resoluções CNJ nº 195/2014 e nº 198/2014, e em boas práticas nacionais e internacionais. 

Auditoria de Conformidade com Enfoque em Riscos, Aplicada ao Projeto 

Básico/Termo de Referência de Contratações de Bens e Serviços.              (NAUDSE) 

PA SEI 11246/2019 

Objetivo: Identificar os pontos críticos dos Projetos Básicos - PB/Termos de Referências - TR e funcionamento dos 

controles internos adotados pelas Unidades auditadas, visando mensurar os critérios que contribuam para o 

gerenciamento de riscos e fortalecimento da governança das aquisições no TDJFT, mediante análise do PB/TR, de 

modo a verificar sua correspondência com os Estudos Preliminares, a legislação vigente à época, e o alcance dos 

resultados pretendidos nas contratações para aquisição de bens e serviços, mediante pregão, dispensa e inexigibilidade 

de licitação, realizadas no exercício 2018. 

Auditoria de conformidade nos estudos técnicos preliminares de aquisições de bens 

e serviços realizadas pela Vara da Infância e da Juventude do DF no período de 

janeiro/2018 a junho/2019. 

(NAUDSE) 

PA SEI 16013/2019 

Objetivo: Verificar se os estudos técnicos preliminares das contratações da VIJ, período de janeiro de 2018 a junho de 

2019, foram realizados conforme a legislação aplicável e a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (exceto nas 

prorrogações contratuais, que foram avaliadas somente quanto aos controles internos). 

Ademais, buscou-se verificar se os controles internos administrativos das unidades técnicas foram eficazes. 

Auditoria Aplicada às Contratações de Mão de Obra Terceirizada com Enfoque no 

Modelo de Gestão de Riscos. 

(NAUDTE) 

PA SEI 11248/2019 

Objetivo: Avaliar o processo de Gerenciamento de Riscos para a contratação de serviços de mão de obra terceirizada, 

e sua correspondência com as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta no âmbito do TJDFT, conforme dispõe a IN nº 5/2017 – MPDG. 

Auditoria Baseada em Riscos – ABR na Gestão e Fiscalização dos contratos de mão 

de obra terceirizada do TJDFT. 

(NAUDTE) 

PA SEI 16081/2019 

Objetivo: Avaliar os controles internos administrativos vinculados aos eventos de gestão e fiscalização dos contratos 
de mão de obra terceirizada, com o risco residual mais elevado do processo de contratação de agente de Integração 

para operacionalização do Programa de Estágio do TJDFT sob gestão do Serviço de Recrutamento, Seleção e 

Movimentação de Pessoas - SERESE. 

Auditoria da Política de Sustentabilidade no âmbito do TJDFT 

(NAUDTE) 

PA SEI 26060/2019 

Objetivo: Examinar a Política Institucional de Sustentabilidade do TJDFT, com o objetivo de emissão de opinião 

(assurance). Em execução. 

Auditoria contínua em cessão de servidores. 

(NAUDPE) 

PA SEI 20477/2018 

Objetivo: Avaliar a conformidade dos atos administrativos de cessão de pessoal praticados durante o exercício de 2019, 

com foco no atendimento dos requisitos previstos na legislação vigente e normas internas. 

Auditoria de Governança na área de Aquisições do TJDFT
2
. 

(NAUDSE) 

PA SEI 15948/2019 

                                                

2Auditoria reprogramada no PAA 2020 (PA SEI 26839/2019), todavia será feita uma retificação no referido Plano, para manter a simetria com outras 

ações, uma vez que a execução dessa ação foi iniciada em junho de 2019, por meio do PA 0015948/2019, com a autorização para o início dos trabalhos 

que avançaram até a elaboração do Programa de Auditoria.  
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Objetivo da Auditoria: Examinar os mecanismos de liderança, estratégia e controles utilizados para monitorar, 

direcionar e avaliar a governança na área de aquisições do TJDFT e emitir opinião (assurance ou advisory). 
 

Figura 03 – Levantamento realizado em 2019 

Levantamento realizado, previsto no Plano Anual de Auditoria – PAA de 2019 

Estudo quanto à implementação das normas e recomendações do TCU sobre a 

transparência (AC TCU 1832/2018-P). 

(NAUDSE)  

PA SEI 15474/2019 

Objetivo da Auditoria: Conhecer a situação da transparência no âmbito do TJDFT, bem como a identificação de 

possíveis pontos de melhoria, com base nas recomendações do TCU constantes no Acórdão 1.832/2018 e demais 

orientações.  

 
Figura 04 – Monitoramentos realizados em 2019 

Monitoramentos realizados, previstos no Plano Anual de Auditoria – PAA de 2019 

Monitoramento da Auditoria de Conformidade das Peças do Relatório de Gestão 

2017 do TJDFT. 

(NAUDGE)  

PA SEI 11350/2019 

Objetivo da Auditoria: Avaliar, considerando a natureza jurídica e o negócio do TJDFT, a conformidade das peças 

exigidas nos incisos I e II do art. 13 da IN TCU nº 63/2010, conforme determina a Decisão Normativa TCU nº 163/2017 

e as orientações dispostas no sistema e-Contas TCU. 

Monitoramento dos Indicadores estratégicos instituídos pelo Plano Estratégico 2015-

2020 do TJDFT. 

(NAUDGE) 

PA SEI 0005153/2018 

Objetivo da Auditoria: Avaliar os indicadores estratégicos instituídos no Planejamento Estratégico 2015-2020 pelo 

TJDFT para aferir o desempenho da sua gestão. 

Monitoramento da Auditoria - Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão.                                                                            

(NAUDGE). 

(Ver PA 9354/2018 apensado ao PA 5153/2018) 

PA SEI 0005153/2018 

 

Objetivo da Auditoria: Avaliar os resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em especial quanto à eficácia e 

eficiência no cumprimento dos objetivos estabelecidos no PPA como de responsabilidade do TJDFT, dos objetivos 
estabelecidos no plano estratégico. 

Monitoramento da Auditoria Coordenada do CNJ - Governança e Gestão de TI. 

 (NAUDTI) 

PA SEI 7523/2018 

Objetivo da Auditoria: Avaliar os conteúdos estabelecidos para a governança e gestão de TI, considerando projetos, 

processos, riscos e resultados de TI em comparação com padrões internacionalmente aceitos, como COBIT, PMBOK, 

ITIL, CMMI, ISO 17799, ISO 27001, as Resoluções CNJ nº 91/2009, nº 182/2013, nº 198/2014 e nº 211/2015 e o 

perfil de governança de TI traçado pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

Monitoramento da Auditoria Operacional do Pró-Saúde. 

 (NAUDTI) 

PA SEI 16214/2017 

Objetivo da Auditoria: Avaliar os mecanismos de controle adotados pela administração do Pró-Saúde e a regularidade 

dos processos de cadastramento e análise de faturas. 

Monitoramento da Auditoria de Conformidade – Planejamento de TI 2017. 

(NAUDTI) 

PA SEI 19585/2017 
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Objetivo da Auditoria: Avaliar a aderência dos procedimentos de planejamento e estudos técnicos preliminares das 

contratações e/ou prorrogações de contratos de soluções de TIC às normas em vigor, em especial às disposições da 

Resolução CNJ 182/2013. 

Monitoramento da Auditoria de Avaliação da Observância da Ordem Cronológica e 

dos Prazos na Realização dos Pagamentos – Exercício 2015. 

(NAUDFI) 

PA SEI 18820/2016 

Objetivo da Auditoria: Avaliar a observância da ordem cronológica e os prazos previstos para realização dos 

pagamentos. 

Monitoramento da Auditoria de Passivos de Pessoal do TJDFT. 

 (NAUDFI) 

PA SEI 6342/2018 

Objetivo da Auditoria: Verificar se os valores referentes aos passivos de pessoal do TJDFT estão sendo pagos conforme 

normas legais pertinentes e jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU). 

Monitoramento da Auditoria do Patrimônio Imobiliário de Responsabilidade do 

TJDFT e da VIJ – Exercício de 2017. 

(NAUDSE) 

PA SEI 9111/2018 

Objetivo da Auditoria: Avaliar a administração e controle do patrimônio imobiliário de responsabilidade do TJDFT e 

da VIJ quanto à correção e atualização dos registros cadastrais no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso 

Especial da União (SPIUnet) e SIAFI; à estrutura tecnológica e de pessoal para administrar o patrimônio e à qualidade 

dos controles internos administrativos instituídos para a referida administração. 

Monitoramento da Auditoria baseada em riscos aplicada às contratações de 

serviços terceirizados, com enfoque no modelo de gestão contratual e gestão de 

riscos. 

(NAUDTE)                                                                         

PA SEI 9242/2018 

Objetivo da Auditoria: Avaliar a maturidade da gestão de riscos nas contratações de serviços terceirizados, 

especialmente no que concerne ao Modelo de Gestão Contratual adotado pelas unidades do TJDFT, verificar a 

conformidade do referido modelo com a legislação e jurisprudência aplicável, bem como identificar os aspectos que 

necessitam ser aperfeiçoados. 
 

Figura 05 – Consultoria realizada em 2019 

Consultoria realizada, prevista no Plano Anual de Auditoria – PAA de 2019 

Consultoria em Gestão de Riscos de TI.                                                                                    

(NAUDTI 

PA SEI 0003141/2019 

Objetivo: Facilitar o processo de gestão de riscos da TI. 

 

 Além das atividades de auditoria acima mencionadas, foram realizadas em 2019 as 

seguintes ações de controle que não constam do Plano Anual de Auditoria – PAA de 2019: 

 
Figura 06 - Atividades realizadas em 2019, não previstas no PAA – 2019 

Auditoria de Conformidade em Compras e Contratações Realizadas em 2017. 

(NAUDSE) 

PA SEI 794/2019 

Objetivo: Avaliar a conformidade dos atos e procedimentos utilizados na fase interna de contratações para compras de 

bens e serviços, com o fim de verificar a conformidade com os normativos em vigor. 

Auditoria Sobre Concessão e Pagamento de Diárias e Passagens. 

(NAUDTE) 

PA SEI 21906/2018 
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Objetivo: Avaliar o processo de concessão de diárias e passagens no âmbito deste Tribunal de Justiça, examinando a 

conformidade dos atos em relação à legislação vigente e normas aplicáveis, bem como    a    consistência    e    eficiência    

dos    controles    internos administrativos      adotados      pelas      unidades      intervenientes, considerando-se o 

período de janeiro/2017 a julho/2018. 

Auditoria aplicada às contratações de Mão de obra Terceirizada, com Enfoque no 

Instrumento Convocatório. 

(NAUDTE) 

PA SEI 2234/2019 

Objetivo: Avaliar se a minuta de edital, minuta de contrato e minuta da Planilha de Custos e Formação de Preços - 

PCFP correspondem às regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 

indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, conforme dispõe a IN nº 5/2017 – MPDG e instruções do 
TJDFT, bem como se há controles internos administrativos existentes para mitigar os riscos nas contratações de mão 

de obra terceirizada. 

Auditoria dos controles internos relacionados à elaboração das demonstrações 

contábeis e dos relatórios financeiros. 

(NAUDIF) 

PA SEI 14460/2019 

Objetivo: Aferir a confiabilidade e efetividade dos controles internos relacionados à elaboração das demonstrações 

contábeis e dos relatórios financeiros no exercício de 2018. 

Consultoria referente à Descentralização de Recursos Orçamentários                                               

(NAUDTI) 

PA SEI 6155/2018 

Objetivo: Descentralização de recursos como forma de ressarcimento de despesa realizada em outro exercício, tendo 

em vista a solicitação do TRF 1ª Região 0424184. 

Consultoria acerca das Obras de construção Bloco “D”                                                           

(NAUDSE) 

PA SEI 1148/2019 

Objetivo: Emitir opinião acerca da regularidade dos procedimentos adotados pela Administração no PA 1148/2019, 

para contratação emergencial do serviço de monitoramento eletrônico da laje de cobertura e estrutura do bloco D do 

Ed. Sede do TJDFT, e da necessidade de comunicar ao Tribunal de Contas da União – TCU sobre a dispensa de 

licitação. 

Consultoria acerca das Obras de construção Bloco “D”                                                           

(NAUDSE) 

PA SEI 20629/2018 

Objetivo: Emitir opinião acerca da regularidade dos atos praticados pela Administração para contratação de empresa 
especializada para a execução dos serviços de monitoramento e avaliação das deformações, patologias e condições de 

segurança da estrutura do Bloco D do Fórum de Brasília, por meio de dispensa de licitação, conforme instruído nos 

autos do PA 20629, em atendimento à solicitação do Despacho GPR (1125390). 

 

Consultoria acerca das Obras de construção Bloco “D”                                                           

(NAUDSE) 

PA SEI 6782/2019 

Objetivo: Emitir opinião acerca da regularidade dos procedimentos adotados para pagamento dos honorários periciais 

do perito João de Siqueira, nomeado pelo Juízo da 14ª Vara Federal Cível da SJDF, para atuação no Processo 

Judicial eletrônico 1006094-97.2019.4.01.3400  - que versa sobre a produção antecipada de provas necessárias à 

verificação das deformações identificadas na estrutura do prédio Edifício Sede, Bloco D, conforme solicitado pelo 

Despacho GPR (1152177) do PA 6782/2019. 

 

 Quanto às análises mandatórias realizadas pela COAPE/NAUDPE, relativas aos 

procedimentos de controle sobre os atos de admissão, aposentadoria e pensão, encaminhadas ao TCU 
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por meio do Sistema e-Pessoal, durante o exercício de 2019, foram realizadas 380 (trezentas e oitenta) 

avaliações, com emissão de pareceres pela legalidade, conforme se segue:  
Figura 07 – Quantitativo de Atos de Admissão e Concessão encaminhados ao TCU (2019) 

 
  

 Foram, também, realizadas conferências quadrimestrais do Relatório de Gestão Fiscal, 

correspondentes ao 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2019, pela COAUD/NAUDIF.  

 

 2.1. Justificativas para a não conclusão e a não realização dos trabalhos previstos, 

de modo a evidenciar o desempenho da unidade de auditoria interna.  

 

 Em observância às “Orientações para elaboração do conteúdo do item Relatório Anual 

de Atividades de Auditoria Interna (RAINT)”, disponibilizadas no sistema e-contas do TCU, segue quadro 

(fig.8) da demonstração da execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna e as justificativas 

para a não conclusão e a não realização dos trabalhos previstos, de modo a evidenciar o desempenho da 

unidade de auditoria interna: 
  

Figura. 08: Quadro sintético – Demonstração da execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna e as justificativas para a não 

conclusão e a não realização dos trabalhos previstos 

ATIVIDADES PREVISTAS 2019 SITUAÇÃO JUSTIFICATIVA 

Auditar Gestão do TJDFT – Processo 

de Contas - 2018 

Concluída   

PA SEI 5889/19 

Não se aplica 

Auditar conformidade das peças 

exigidas nos incisos I e II do art. 13 da 
IN TCU 63/2010 - 2018 

Concluída 

PA SEI 11350/2019 

Não se aplica 

Auditar Indicadores Estratégicos 

(2015-2020) 

Concluída 

PA SEI 9703/2019 

Não se aplica 

 

 

 

 

Esta auditoria, iniciada em junho/2019, teve sua 

programação alterada com a finalidade de que ao 
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Auditar Governança das aquisições3 

 

Em execução 

PA SEI 15948/2019 

final dos trabalhos, em 2020, possam ser avaliados 

os aspectos de melhoria e aprimoramento da 

governança de aquisições do TJDFT, diante das 

recentes ações, em 2019, de instituição e 

desenvolvimento da política de governança no 

TJDFT, a exemplo da Resolução 2 de 26 de fevereiro 

de 2019 e da Portaria Conjunta 02/2019  que institui 

a política de gestão de riscos e controles do TJDFT . 

 

 
 

Consultoria Gestão de Riscos 

 

 
 

Em execução 

PA SEI 0003141/2019 

A consultoria teve início em fevereiro de 2019, com 

o objetivo de facilitar a implementação da Gestão de 
Riscos da TI, uma das áreas priorizadas pelo TJDFT. 

Dessa forma, a SEPG conduziu as oficinas para 

aplicação da metodologia de gestão de riscos 

definida na Portaria Conjunta 2, de 4.1.2019, que 

dispõe sobre a Política de Gestão de Riscos e 

Controles do TJDFT. O NAUDTI acompanhou essas 

oficinas e no decorrer dos trabalhos realizou 

sugestões à CGTI, que serão formalizadas por meio 

de relatório a ser juntado ao processo SEI 

0003141/2019. No estabelecimento do contexto, o 

processo selecionado pela CGTI para gerenciar os 
riscos foi a Segurança da Informação. Em setembro 

de 2019 as oficinas conduzidas pela SEPG foram 

finalizadas e o tratamento dos riscos priorizados 

ficou a cargo da CGTI. Atualmente, o NAUDTI está 

aguardando a retomada dos trabalhos pela TI para 

finalizar o plano de tratamento dos riscos 

priorizados.  

 

 

 

Auditar Ordem Cronológica dos 

Pagamentos 

 

 

 

Não realizada 

PA SEI 26199/2019 

O processo foi aberto no sistema SEI pela equipe 

NAUDIF/COAUD. Todavia, não consta nenhum 

andamento processual até 13.4.2020. Em síntese, a 

justificativa do NAUDIF/COAUD pela não 

realização da auditoria foi que a servidora Isabela, a 
única que preenchia os requisitos para realizar a 

referida auditoria foi aprovada no concurso do TCU 

e destacou a necessidade de se buscar servidor com 

as credencias exigidas para desenvolver as 

atividades atribuídas ao Núcleo. Relata que foram 

executadas algumas atividades prévias que serão 

inseridas no SEI oportunamente. 

Auditar Tecnologia da Informação e 

Comunicação - TIC 

Concluída 

PA SEI 0021318/2019 

Não se aplica 

                                                

3 Auditoria reprogramada no PAA 2020 (PA SEI 26839/2019), todavia será feita uma retificação no referido Plano, para manter a simetria com outras 

ações, uma vez que a execução dessa ação foi iniciada em junho de 2019, por meio do PA 0015948/2019, com a autorização para o início dos trabalhos 

que avançaram até a elaboração do Programa de Auditoria. 
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Auditar Política de 

Sustentabilidade/acessibilidade 

 

 

 

 

 

 

 

Em execução 

 
PA SEI 0026060/2019 

(Sustentabilidade) 

 

  

No que se refere à Auditoria da Política de 

Sustentabilidade deste TJDFT, iniciada no 3º 

quadrimestre de 2019 - PA SEI 0026060/2019, 

conforme previsto no PAA/2019, na fase de 

planejamento da auditoria, a equipe considerou 

necessário aguardar a publicação dos dados 

atualizados do Relatório de Desempenho das Metas 

de 2019 do Plano de Logística Sustentável (PLS) - 

TJDFT, prevista para janeiro de 2020 e publicada em 
março, conforme link: PLS/2019 – Relatório de 

Desempenho das Metas. 

 

Quanto à Acessibilidade, a ação foi reprogramada 

para execução nos meses de abril/junho de 2020, em 

função de que o CNJ a transformou em Ação 

Coordenada, com objetivo de avaliar a 

Acessibilidade dos Tribunais e Conselhos. 

 

Auditar Gestão da Ética 

 

Reprogramada  

Reprogramada para o 3º quadrimestre de 2020, nos 

termos do PA SEI 26.839/2019 - PAA/2020, devido 

a necessidade do transcurso de tempo com a 

finalidade de que se possa mensurar o 
desenvolvimento e amadurecimento da cultura na 

Organização, considerando a instituição, em 2019, 

do Novo Código de Ética e Integridade do TJDFT, 

conforme Resolução 9, de 27/8/2019. 

Auditar Gestão de Pessoas – auditoria 

contínua Cessão de servidores 

Concluído ciclo 2019 

PA SEI 20477/2018 

Não se aplica  

 

 

 

 

 

 

Auditar Gestão de Pessoas (2) 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não realizadas:  
 

1)   folha de pagamento 

 

2) avaliar Política de 

Pessoal do TJDFT com 

foco no planejamento da 

Gestão de Pessoas 

 

 

No exercício de 2019, houve considerável aumento 

de processos deliberados pelo Núcleo de Auditoria 

de Pessoal - NAUDPE, vide: 207 processos em 2018 

em comparação com 380 processos em 2019. 

(Atribui-se o acréscimo da demanda à reforma da 

Previdência)  

Além disso, o Núcleo passou por um período com 
déficit de servidores, devido à necessidade que a 

Secretaria identificou de adequar os perfis 

profissionais dos seus servidores, em alinhamento às 

novas demandas para as atividades de auditoria 

interna. Para atender a citada necessidade, o setor de 

RH deste TJDFT realizou um processo de 

recrutamento e de seleção a fim de identificar perfis 

adequados à atividade de auditoria interna neste 

Tribunal. Inevitavelmente esse movimento trouxe 

uma inicial perda de capital humano, o que 

comprometeu, em curto prazo, os resultados da 

Unidade. Todavia, cabe ressaltar a expectativa de 
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considerável ganho de capital intelectual a médio 

prazo e a longo prazo, como resultado desse 

processo.  

Nessa mesma direção, a SECI, atenta a todo seu 

contexto, deu início a um projeto de reestruturação 

da Secretaria, com objetivo de reforçar a equipe, 

especialmente o NAUDPE (PA SEI 6263/2019). 

Entretanto, o processo não foi concluído em tempo 

hábil e ainda se encontra em tramitação.  

Auditar serviços com utilização de 
mão de obra terceirizada – processos 

de aquisições e contratações 

Concluída 
PA SEI 11248/2019 

 
Não se aplica 

Auditar serviços com utilização de 

mão de obra terceirizada – 

procedimentos relativos à fiscalização 

da execução contratual – Projeto 

inaugural ABR 

Concluída 

PA SEI 16081/2019 

 

 

Não se aplica 

Auditar compras e contratações em 

geral 

Concluída 

PA SEI 0011246/2019 

Não se aplica 

Auditar contratações da VIJ, período 

de janeiro de 2018 a junho de 2019 

Concluída 

PA SEI 0016013/2019 

Não se aplica 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Realizar auditoria contínua (7) 

1) Concluída 

(TIC – 2019)  

PA SEI 17115/2019 

 
 

 

 

 

2) Em execução  

(Passivos de Pessoal) 

PA SEI 22635/2019   

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

3) Não realizada 

(Indicadores 

Estratégicos) 

Não se aplica  

 

 

O processo foi aberto no sistema SEI pela equipe 
NAUDIF/COAUD. Foi encaminhado ofício de 

comunicação de auditoria à unidade a ser auditada 

em 14.11.2019. Todavia, não consta nenhum 

andamento processual por parte da equipe de 

auditoria até 13.4.2020. Em síntese, a justificativa do 

NAUDIF/COAUD pela não realização da auditoria 

foi que a servidora Isabela, a única que preenchia os 

requisitos para realizar a referida auditoria foi 

aprovada no concurso do TCU e destacou a 

necessidade de se buscar servidor com as credencias 

exigidas para desenvolver as atividades atribuídas ao 
Núcleo. 

 

A equipe NAUDGE/COAUD justificou afirmando, 

em síntese, que optou por executar a referida 

auditoria no segundo semestre de 2020, em razão do 

período de abrangência no novo Plano Estratégico 

2021-2026. 

Esta Secretaria, portanto, sobretudo pelo fato de não 

constar nenhum processo aberto no SEI, considera 
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tal ação como não realizada pela equipe competente 

NAUDGE/COAUD. 

 

 
 

4) Não realizadas 

 

 

 

 

 

 

Terceirização, compras, 

contratações e RH. 

(quatro ações) 

 

Em que pese a Secretaria já estar desenvolvendo o 

modelo de auditoria contínua com o caráter 
continuado da atividade, detectou-se, em 2019, a 

necessidade de alinhamento à evolução tecnológica 

utilizada na Administração Pública, com o uso de 

técnicas de auditoria assistida por computador 

(TAAC).  Diante disso, com a finalidade de 

aprimorar os trabalhos executados e gerar resultados 

efetivos para a Organização em tempo real, de forma 

automatizada e com margem de erro humano 

reduzida, a SECI deliberou por um "estudo de 

informatização das auditorias", baseado no 

referencial bibliográfico de que a auditoria contínua 

deverá ser capaz de substituir o trabalho 
convencional de auditoria e/ou torná-lo mais 

abrangente e tempestivo com o uso de ferramentas 

computacionais que possam extrair e analisar dados 

de forma automática. Destarte, nesse estudo discute-

se: quais são as ferramentas computadorizadas 

aplicáveis à área de auditoria interna que estão 

disponíveis no mercado; quais são suas capacidades 

e funcionalidades; e como alguns órgãos de controle 

interno da Administração Pública Federal vêm 

utilizando tais ferramentas e, em especial, os estudos 

envolvem, também, a avaliação da capacidade 
tecnológica do TJDFT de suportar as possíveis 

ferramentas disponíveis para o tema, bem como a 

relação custo/benefício de cada uma. 

 

 

Auditar Depósitos Judiciais (Ação 

solicitada pela Administração do 

TJDFT) 

 

 

Reprogramada 

 

Considerando os levantamentos, estudos e projetos 

que vem sendo realizados pela Corregedoria do 

TJDFT no bojo dos processos 18.690/2019 e 

5.326/2019, até mesmo com o objetivo de vincular 

os depósitos judiciais com dados incompletos aos 

seus respectivos processos e dar efetiva destinação 

aos recursos, entendeu-se, que a referida ação 

agregaria maior valor à organização se realizada 

após a conclusão de tais levantamentos, que devem 

ser, doravante, acompanhados pela unidade de 
auditoria interna no decorrer do exercício de 2020. 

Auditoria do CNJ Concluída –  Não se aplica 
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Auditoria Gestão Orçamentária e 

Financeira - coordenada pelo CNJ 

PA SEI 13576/2019 

Auditoria do CNJ 

Auditoria Gestão Documental - 

coordenada pelo CNJ 

Concluída 

PA SEI 0022913/2019 

Não se aplica 

Levantamento: Estudo para avaliar o 

uso integrado de informação na gestão 

do TJDFT por meio da análise 

integrada da base de dados do órgão 

(Ac TCU 2587/2018-P) 

 

 

 

Reprogramado 

 

Considerando que a Administração do TJDFT 

iniciou discussões e ações voltadas à adequação da 

organização aos ditames da Lei n. 13.708/2018, 

LGPD, na forma de estudos, sob a orientação do 

Presidente do Comitê de Governança de Tecnologia 
da Informação e Comunicações, com criação de 

grupo de trabalho, nos termos do PA 15.936/2019, 

entendeu-se oportuno aguardar o avanço dessa etapa, 

a fim de se obter resultados mais consistentes com o 

levantamento sobre o tema referido. 

Levantamento: Estudo quanto à 

implementação das recomendações do 

TCU e outras normas sobre a 

transparência no âmbito do TJDFT. 

(AC TCU 1832/2018-P) 

Concluído 

PA SEI 15474/2019 

 

Não se aplica 

Monitoramento da Auditoria baseada 

em riscos aplicada às contratações de 

serviços terceirizados, com enfoque 

no modelo de gestão contratual e 
gestão de riscos 

Concluído 

PA SEI 09242/2018 

Não se aplica 

 

Monitoramento da Auditoria de 

concessão de diárias e passagens.  

 

Reprogramado 

PA SEI 21906/2019 

Previsto para 2020, conforme PAA2020 - PA SEI 

26839/2019, tendo em vista a necessidade de maior 

prazo para conhecimento e implementação das novas 

diretrizes, devido à recente edição de nova portaria 

sobre o tema, conforme PT GPR 2452 de 

20/12/2019. 

Monitoramento da Auditoria de 

conformidade das peças do relatório 

de gestão 2017 do TJDFT 

Concluído 

PA SEI 11350/2019 

Não se aplica 

Monitoramento da Auditoria de 

Indicadores Estratégicos 

Concluído  

PASEI 0005153/2018 

Não se aplica 

Monitoramento da Auditoria de 

Resultados Quantitativos e 

Qualitativos da gestão do TJDFT 

Concluído 

 

PA SEI 0005153/2018 
(Apenso: PA 9354/2018) 

Não se aplica. 

 

Monitoramento da Auditoria para 

avaliação dos controles internos do 

Pró-Saúde 

Concluído 

PASEI 0016214/2017 

Não se aplica 

Monitoramento da Auditoria de TI - 

Planejamento e Contratações de TI 

Concluído  

PA SEI 0019585/2017 

Não se aplica 
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Monitoramento da Auditoria 

Coordenada do CNJ - Governança e 

Gestão de TI 

Concluído  

PA SEI 0007523/2018 

Não se aplica 

Monitoramento da Auditoria de 

ordem cronológica de pagamento 

Concluído 

PA SEI 18.820/2016 

Não se aplica 

Monitoramento da Auditoria de 

passivos de pessoal do TJDFT 

Concluído 

PA SEI 6342/2018 

Não se aplica 

Monitoramento da Auditoria de 

conformidade de patrimônio 

imobiliário de responsabilidade de 

pessoal 

Concluído 

PA SEI 9111/2018 

Não se aplica 

 

 Quanto ao desempenho apresentado pela Secretaria de Controle Interno, tendo como 

base os indicadores adotados pela unidade, bem como as novas orientações do TCU para o RAINT, 

têm-se os seguintes resultados referentes ao exercício de 2019, conforme figura 9 abaixo: 
Figura. 09: Quadro de indicadores 

Indicadores da SECI 

Descrição Fórmula 
Unidade de 

medida 
SECI 

Certificação de 
regularidade das 

contas de gestão pelo 
TCU4 

1-regular                                        

2-regular com ressalva                
3-irregular 

Resultado da análise 
quanto à regularidade 

regular 

Índice de Qualidade 
dos Trabalhos de 

Auditoria 

Quantidade de trabalho de 

auditorias realizadas/nº de 
trabalhos de auditorias que 
atende a qualidade exigida 

% 100 

Índice de 
cumprimento das 
determinações5/ 

recomendações do 

TCU 

Quantidade de determinações 
e recomendações cumpridas/ 
quantidade de determinações 

e recomendações do TCU 

% 100 

Índice de atendimento 

às Recomendações de 
Auditoria6 

Quantidade de 
Recomendações atendidas/ 

Quantidade de 
Recomendações de auditoria  

% 100 

Índice de atos de 
pessoal regulares 

Quantidade de atos de pessoal 

regulares/ Total de atos de 
pessoal recebidos 

% 100 

Índice de 
tempestividade dos 

atos de pessoal 

Quantidade de atos de pessoal 
dentro do prazo/ Total de atos 

de pessoal recebidos 
% 100 

                                                

4 Acórdão TCU 2088/2019 – Segunda Câmara: Prestação de Contas – Exercício 2016, julgadas regulares as contas. 
5 Consideram-se deliberações do TCU atendidas e em atendimento. 
6 Consideram-se as recomendações de auditoria atendidas e em atendimento. 
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Índice de capacitação 
da equipe 

Número de servidores 
capacitados/ Total de 
servidores da Unidade 

% 100 

Índice de Auditorias 
realizadas7 

Quantidade de auditorias 
realizadas/ Quantidade de 

auditorias planejadas 
% 

    
66,66* 

 

*O índice de auditorias realizadas, que resultou no percentual de 66,66% avalia apenas a execução do Plano de Trabalho previsto. 

Entretanto, as orientações do TCU para elaboração do RAINT determina que os indicadores contemplem não apenas a avaliação 
comparativa entre as atividades planejadas e realizadas mas também os trabalhos realizados sem previsão no Plano, de modo a 

evidenciar o efetivo desempenho da Unidade de Auditoria Interna. Dessa forma, os atuais indicadores necessitam de revisão para os 
próximos exercícios, pois não refletem o efetivo desempenho da Unidade, estando em desalinho com as orientações do TCU e com as 
normas e os princípios fundamentais para a prática profissional de auditoria interna. 
Assim sendo, avaliando os efetivos resultados da atividade de auditoria interna no ano de 2019, tem-se a previsão de 24 trabalhos 
(desconsiderando as duas ações reprogramadas para 2020) e a realização de 16 ações das previstas mais 8 ações realizadas sem 
previsão no PAA/2019, totalizando, assim, 24 ações de auditoria efetivamente concretizadas. Verifica-se, portanto, que o resultado 
final quantitativo do PAA/2019 foi de 100% e evidencia um desempenho efetivo da Unidade. 

 

3. Principais conclusões e recomendações decorrentes dos trabalhos finalizados no 

exercício e as providências adotadas pela gestão da UPC: 

 

 A Secretaria de Controle Interno realizou em 2019, por meio do Núcleo de Auditoria 

Contábil e Financeiro (NAUDIF), duas atividades de auditoria relacionadas à área contábil e 

financeira do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

 

 A primeira foi a ação coordenada com o CNJ, PA 13.576/2019, tendo por objetivo 

analisar a adequação orçamentária e financeira do TJDFT aos requisitos estabelecidos na Legislação 

Federal e nas Resoluções do CNJ n. 195/2014 e n. 198/2014. Foram identificados dois achados de 

auditoria: a não execução total da dotação líquida do orçamento no decorrer do exercício de 2018 e o 

percentual de apenas 10,67% referente à execução dos recursos destinados a projetos. 

  

  Verificou-se a existência de contratos corrigidos por índices que, no período analisado, 

tiveram reajustes superiores ao IPCA (indicador utilizado no cálculo para estabelecimento do limite 

da despesa primária). Diante disso, os gestores responsáveis pela elaboração do orçamento foram 

orientados a observar os contratos reajustados por índices que superam o IPCA para que o orçamento 

a ser estimado acompanhe a expansão da despesa primária. 

 

 Considerando que as ocorrências foram devidamente justificadas e acatadas pela 

auditoria, não houve recomendações para os referidos achados, concluindo-se que o orçamento do 

Tribunal é executado conforme o planejado e atende à legislação vigente. No que tange à 

                                                

7 Consideram-se como realizadas as auditorias previstas, iniciadas e concluídas no exercício e as previstas e iniciadas no exercício, mas ainda em 

execução. Veja asterisco acima, ao final do quadro figura 09. 
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transparência, o acesso às informações é transparente e acessível ao público em geral. Com relação à 

responsabilidade institucional, verificou-se que no Tribunal há Comitês Orçamentários com o 

objetivo de auxiliar na captação das necessidades e demandas. Por fim, constatou-se que o 

planejamento orçamentário do TJDFT está alinhado aos planejamentos estratégicos pertinentes de 

médio e longo prazo. 

 

 A segunda atividade refere-se à auditoria interna, PA 14.460/2019, com o objetivo de 

avaliar a confiabilidade e efetividade dos controles internos relacionados à elaboração das 

demonstrações contábeis e dos relatórios financeiros. Na amostra analisada não foram identificadas 

fragilidades/inconsistências relevantes quanto aos controles internos relacionados à elaboração das 

demonstrações contábeis dos relatórios financeiros, concluindo-se que esses controles são efetivos 

quanto à evidenciação de informações. 

 

 Nesta mesma auditoria, as análises relativas ao controle da execução orçamentária 

revelaram que o orçamento do TJDFT é executado conforme o planejado, que os gastos com pessoal 

estão dentro dos limites estabelecidos na LRF e que as despesas primárias são executadas conforme 

a dotação atualizada. No que tange à transparência, verificou-se que as informações orçamentárias 

são de fácil acesso à sociedade, com vista ao conhecimento da realidade do TJDFT. Sob o ponto de 

vista gerencial, o progresso da execução do orçamento pode ser acompanhado diariamente pelos 

gestores por meio do painel do orçamento Business Intelligence. 

  

 Também foi verificado que o TJDFT instituiu, recentemente, os Comitês 

Orçamentários com o objetivo de auxiliar na captação das necessidades e demandas. Com relação ao 

alinhamento estratégico, constatou-se que as propostas orçamentárias observam os objetivos 

estabelecidos nos planos estratégicos do Tribunal e do Poder Judiciário. Neste trabalho a equipe de 

auditoria concluiu que o orçamento do TJDFT é executado conforme o planejado e atende à legislação 

vigente. 

 

 Além das atividades de fiscalização relativas à área contábil e financeira do TJDFT, 

foram realizadas auditorias relacionadas à utilização de mão de obra terceirizada e a de compras e 

contratações em geral, as quais merecem destaque. 

 

 PA 11.248/2019 referente a auditoria sobre serviços com utilização de mão-de-obra 

terceirizada, teve por objetivo avaliar o Processo de Gerenciamento de riscos para a contratação de 

serviços de mão de obra terceirizada, e sua correspondência com as regras e diretrizes do 

procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito do TJDFT, 

conforme dispõe a IN n. 5/2017 – MPDG, bem como os controles internos adotados para mitigar os 

riscos. Como resultado da análise, o trabalho apontou uma fragilidade relativa à ausência ou a não 

consolidação do processo de Gerenciamento de Riscos.  
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 Foram propostas duas recomendações visando aprimorar o processo de 

gerenciamento de riscos relacionados aos processos de aquisições, em consonância com a Política 

desenvolvida pela Casa, a saber: a) realizar e aperfeiçoar o processo de gerenciamento de riscos nos 

moldes da Política de Gestão de Risco e Controles do TJDFT, instituída pela Portaria Conjunta 

2/2019; e b) aperfeiçoar o modelo de gerenciamento de riscos para as contratações de mão de  obra  

terceirizada  de modo  a  atender  a  IN  5/2017  MPDG ,  ainda  que esse gerenciamento tenha sido 

apresentado nos  estudos técnicos preliminares, de modo que o Mapa de Riscos seja juntado pelo 

menos ao final do ETP, ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto, após a fase de 

Seleção do Fornecedor e  após eventos relevantes, conforme disposto no art. 26 da referida IN. 

 

 Essa ação de fiscalização corroborou com iniciativa do TJDFT de rever e atualizar a 

normatização interna relativa ao tema, incluindo os pontos abordados por este trabalho de auditoria, 

conforme PA 14.026/2019. Devido à relevância do trabalho para contínuo aperfeiçoamento dos 

procedimentos inerentes ao processo de gerenciamento de riscos no TJDFT, o acompanhamento 

desses resultados, bem como seus efeitos, será realizado no exercício de 2020, por meio de ação de 

monitoramento prevista no Plano Anual de Auditoria de 2020. 

 

  PA 794/2019 referente a auditoria de compras e contratações em geral, a despeito de 

ter sido prevista no Plano Anual de Auditoria para o exercício de 2018, teve seus trabalhos 

desenvolvidos em 2019. Portanto, utilizou-se da força de trabalho no referido ano e teve seus 

resultados conhecidos em abril/2019. O trabalho teve o objetivo de avaliar a conformidade dos atos 

e procedimentos utilizados na fase interna de contratações para compras de bens e serviços, com o 

fim de verificar a conformidade com os normativos em vigor. 

  

Como resultado da análise realizada, foram apresentadas recomendações no sentido de 

que, em futuras contratações, as auditadas e demais unidades administrativas do TJDFT, demandantes 

de contratações, independentemente do objeto, modalidade ou tipo de licitação, inclusive nas 

dispensas e inexigibilidades, realizem procedimentos relativos à necessidade de justificar nos autos 

do processo, quando for o caso, a ausência da elaboração de algum dos artefatos e/ou conteúdos 

indicados nos normativos pertinentes; aos mecanismos de controles internos visando garantir a 

inclusão nos editais e/ou convites de licitação a previsão de consulta, na fase de habilitação, ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIAI); à adoção ou reforço de 

mecanismo de controle interno visando garantir que a substituição de termo de contrato por nota de 

empenho se dê apenas para os casos previstos, bem como a observância de inclusão no anexo à nota 

de empenho em atendimento cláusula indicativa de responsabilidades das partes contratante, em 

cumprimento à Lei 8.666/1993 e ao Acórdão 1.234/2018 – TCU - Plenário. 
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Cabe destacar que a referida auditoria foi objeto de monitoramento nesse mesmo 

exercício, conforme previsão constante no PAA/2019. Foi possível constatar que resultado do 

trabalho foi acolhido pela Alta Administração, com manifestação das unidades auditadas no sentido 

de observar as recomendações em procedimentos futuros, sendo que alguns resultados já foram 

demonstrados, a exemplo de elaboração de Formulário para contratações diretas, contemplando as 

recomendações da auditoria, realizado pela Secretaria da Escola de Formação Judiciária – SEEF e 

adoção dos procedimentos de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIAI) por parte das unidades pertinentes.  

 

          Cabe destacar, ainda, a realização da Auditoria Coordenada do CNJ – Gestão 

Documental, que teve como objetivo avaliar a criação, manutenção, utilização e prazos de 

conservação dos documentos que são gerados e o encaminhamento final para conservação 

permanente ou descarte e, ainda, as rotinas para gerenciamento dos acervos de documentos 

administrativos e de processos ligados à atividade-fim do órgão. 

 

  Da análise verificou-se que as unidades auditadas buscam, constantemente, os ajustes 

necessários a uma correta efetivação dos resultados pretendidos, em especial no que se refere à 

conformidade legal e jurisprudencial. 

 

  Com a instituição dos processos digitais observou-se o aprimoramento das rotinas e 

dos instrumentos de trabalho empreendidos. Entretanto, foram constatados alguns pontos que 

carecem de aperfeiçoamentos, como mapeamento de processos, controle formal periódico das áreas 

de armazenamento físico de documentos, atualização de normativos, entre outros, os quais foram 

objetos de recomendações. 

 

  As recomendações foram emitidas visando orientar as unidades técnicas a 

implementarem melhorias na gestão com base nos normativos, manuais, modelos e boas práticas, 

dada a constante necessidade de aperfeiçoamento dos controles internos administrativos. 

 

  Assim, o relatório de auditoria, após a apreciação do presidente do TJDFT, foi 

encaminhado para as áreas auditadas que tomaram ciência das recomendações. Considerando que as 

unidades informaram que medidas serão adotadas pelas áreas técnicas envolvidas, a SECI irá realizar 

o monitoramento das recomendações ao final do exercício de 2020, por meio do PA 22.913/2019. 

 

4. Existência ou não de sistemática e sistema para monitoramento da 

implementação das recomendações e dos resultados delas advindos, com avaliação dos 

benefícios financeiros e não financeiros decorrentes da atuação da auditoria interna: 
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 As conclusões e recomendações advindas dos resultados dos trabalhos de auditoria, 

depois de discutidas com as áreas envolvidas, são comunicadas por meio de relatórios, notas de 

auditoria ou pareceres, a fim de que sejam apresentados os esclarecimentos adicionais ou 

justificativos sobre os atos e fatos sob a responsabilidade das unidades auditadas. 

 

 Em seguida, emite-se o relatório de auditoria, disponibilizado no Sistema Eletrônico 

de Informações - SEI, submetendo-o à apreciação do presidente do Tribunal, com vistas à deliberação 

das recomendações e posterior encaminhamento à Secretária-geral, para conhecimento, e às unidades 

auditadas, para ciência e providências das medidas necessárias ao saneamento das impropriedades 

porventura apontadas. 

 

 As datas previstas para a realização dos monitoramentos dos trabalhos de auditoria são 

informadas no Plano Anual de Auditoria - PAA e são acompanhados por meio de planilhas, pois não 

existe sistema informatizado para o monitoramento. 

 

 Decorrido o prazo estabelecido para o atendimento das recomendações, inicia-se a fase 

de monitoramento e a equipe de auditoria solicita às unidades auditadas informações sobre as 

providências adotadas em relação às recomendações emitidas, manifestando-se acerca do efetivo 

cumprimento das propostas recomendadas. 

 

 Os resultados e os benefícios decorrentes dos trabalhos são apontados no relatório de 

monitoramento, disponibilizados no SEI, e encaminhados à administração superior para ciência, bem 

como às unidades auditadas para conhecer e/ou apresentar esclarecimentos adicionais ou 

justificativas, em caso de não implementação das recomendações emitidas. 

 

 Por fim, cabe registrar que os principais benefícios decorrentes dos trabalhos de 

auditoria realizadas no exercício de 2019 compreendem as melhorias dos controles internos 

administrativos e o aperfeiçoamento da governança e da gestão. 

 

5. Quadro demonstrativo das recomendações implementadas no exercício e das não 

implementadas com prazo expirado na data de elaboração do RAINT, inclusive dos órgãos de 

controle interno e externo: 

 

 Em 2019, foram emitidas 48 (quarenta e oito) recomendações decorrentes dos 

trabalhos de auditoria, das quais 9 (nove) foram atendidas, 39 (trinta e nove) encontram-se em fase 

de atendimento/implementação e nenhuma deixou de ser considerada e/ou atendida. 

 

 
Figura 10 – Quantitativo de recomendações decorrentes dos trabalhos de auditoria (2019) 
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Recomendações Quantidade Percentual 

Atendidas 9 18,75% 

Em atendimento 39 81,25% 

Não atendidas 0 0% 

   

As constatações/recomendações emitidas pela Secretaria de Controle Interno estão 

detalhadas na página da Transparência, no endereço eletrônico: 
https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-interna/resultados-de-auditorias-e-inspecoes/resultados-de-

auditorias-e-inspecoes.  

 

 Ainda mais, no exercício de 2019, dos acórdãos direcionados ao Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios para cumprimento de deliberações do Tribunal de Contas da 

União, foram registradas 24 (vinte e quatro) determinações e 5 (cinco) recomendações8. 
 

Figura 11 – Quantitativo de deliberações do TCU em 2019 

Deliberações do TCU Determinações Percentual Recomendações Percentual 

Atendidas 23 95,83% 3 60% 

Em atendimento 1 4,17% 2 40% 

Não atendidas 0 0% 0 0% 

 

6. Fatos, premissas, restrições e limitações interpostas à realização das atividades 

do PAINT e o seu impacto na execução e nas conclusões das auditorias ou no funcionamento da 

unidade de auditoria interna: 

 

 No decorrer de 2019, houve a necessidade de adequação de alguns perfis profissionais 

dos servidores lotados na SECI, considerando que o Poder Judiciário não possui a carreira de auditor. 

Todavia, apesar da perda de capital humano, buscou-se a adequação do capital intelectual com maior 

afinidade para as atividades de auditoria interna. Para atender a citada necessidade de adequação dos 

perfis, o setor de RH deste TJDFT realizou, a pedido do Secretário de Controle Interno, um processo 

de recrutamento e de seleção oferecendo oportunidade a todos os servidores do Órgão, buscando, 

assim, uma gestão por competência, com impactos positivos. 

  

 Ainda, em 2019, foram iniciados estudos com objetivo de identificar a melhor forma 

de operacionalizar o processo de auditorias contínuas, utilizando-se, sobretudo, métodos capazes de 

avaliar os controles e os riscos de forma automatizada, em bases contínuas, as quais necessitam de 

métodos computacionais diversos de forma a substituir o trabalho convencional de auditoria e/ou 

                                                

8 https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-interna/cumprimento-a-acordaos-do-tcu 
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torná-lo mais abrangente e tempestivo. Esses estudos envolvem, também, a avaliação da capacidade 

tecnológica do Tribunal de suportar as possíveis ferramentas disponíveis para o tema, bem como a 

relação custo/benefício de cada uma. 

 

 Buscou-se também a implementar o Sistema Auditar durante o ano de 2019 em 

parceria com o CNJ com vista a aperfeiçoar os trabalhos da unidade e torná-los mais eficientes, 

transparentes e seguros. Todavia, o processo encontra-se ainda em tramitação, conforme PA SEI 

18584/2019. 

   

7. Quadro demonstrativo do pessoal da auditoria interna com indicação das ações 

de capacitação, dos temas, carga horária e quantitativo de auditores capacitados: 

 

           As ações de capacitação realizadas pela equipe de auditoria, no exercício de 2019, 

conforme demonstradas na Figura 12, embora registre o empenho pessoal dos servidores na busca de 

diversos tipos e modos de capacitação, ainda carecem de maior alinhamento técnico profissional com 

a atividade fim, com vista a alcançar efetiva certificação dos servidores da unidade de auditoria 

interna com fundamento nas normas internacionais de auditoria, conforme recomenda o TCU e o 

CNJ, o que sinaliza a necessidade de rever o modelo de ação de capacitação, considerando, ademais, 

as recentes normas de evolução de auditoria voltadas para o Poder Judiciário, como as da Resolução 

309/2020 do CNJ, que aprova as diretrizes técnicas das atividades de auditoria interna governamental 

do Poder Judiciário – DIRAUD-Jud. 
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Figura 12 – Ações de Capacitação

 
 
           

 Auditores 

Capacitados
Ações de capacitação Tema Carga horária

8 10º Fórum Brasileiro da Atividade de Auditoria Interna Governamental Auditoria e Controle 128

3 5º Fórum de Boas Práticas de Auditoria e Controle Interno do Poder Judiciário Auditoria e Controle 88

2 Ciclo de Liderança - Palestra Mapas Mentais: Uma Ferramenta Simples e Eficaz Gestão 4

1 Cine-debate: o papel do líder no cenário da transformação digital e inovação Gestão de pessoas 2

1 Congresso Future Jud - Congresso de Tecnologia e Transformação Digital para o Poder Judiciário Gestão pública 24

1
Curso a Distancia de Atualização Profissional em Gestão de Riscos, Controle Internos, Compliance, 

Qsms (Qualidade, Segurança, Meio Ambiente, Saúde Ocupacional) e Normas Iso 

Gestão de Riscos, Controle 

Internos, Compliance
80

1 Curso a Distancia Introdução à Gestão Socioambiental Aplicado à Realidade do TJDFT Gestão 12

19 Curso a Distância Nivelamento dos Servidores do Poder Judiciário Gestão pública 456

1 Curso à Distância Regimento Interno do TJDFT e Provimento Geral da Corregedoria Normativo Institucional 2

1 Curso Comunicação e Feedback Gestão 9

1 Curso Conhecendo O Design Thinking - Turma 1 Gestão 14

1 Curso Delegação e Distribuição de Atividades Gestão 9

1
Curso Elaboração de Estudos Técnicos Preliminares e Projeto Básico nas Aquisições em Geral do 

TJDFT
Aquisições 15

1 Curso Elaboração de Planilhas de Formação de Preços para Contratação de Serviços de Mão de Obra Aquisições 16

1 Curso Gestão Ágil na Formação de Times do Poder Judiciário Gestão 16

1 Curso Gestão e Fiscalização de Contratos no TJDFT Aquisições 21

12 Curso Modelo de Capacidade de Auditoria Interna - IA-CM Auditoria e Controle 168

1  Curso Pje - Cível e Criminal Gestão 15

2 Curso Planejamento como Ferramenta de Governança e Gestão Governança 24

1 Curso Planilha de Custos, Revisão, Reajuste e Repactuação de Contratos Administrativos Aquisições 24

1 Curso Processo de Aquisição no TJDFT Gestão Pública 15

8 Curso Semipresencial Gestão de Riscos Auditoria e Controle 240

1 Curso Tomada de Decisão e Processo Decisório Participativo Governança e Gestão 9

1 Curso Violência Sexual: A Importância do Diálogo entre o Direito e a Neurociência Direito 4

1 Direito Administrativo para Gerentes no Setor Público - Turma 2 Direito Administrativo 35

7 Etapa I: Segurança em Auditoria, do curso Auditoria Baseada em Risco Auditoria e Controle 175

6 Etapa II: Risco em Auditoria, do curso Auditoria Baseada em Risco Auditoria e Controle 150

1 Gestão de Riscos no Setor Público Gestão de Riscos 20

19 I Encontro de Governança, Auditoria e Prestação de Contas: Um Novo Contexto Auditoria e Controle 38

2 IA-CM: Modelo de Capacidade de Auditoria Interna Auditoria e Controle 40

7 IV Semana de Controle Interno, Transparência, Ouvidoria e Correição da CGDF Auditoria e Controle 92

1 Licitações e Contratos Direito Administrativo 110

1 O Despertar das Tecnologias Humanas na Cultura de Inovação Gestão 2

3 Oficina de Compartilhamento da Metodologia de Riscos do TJDFT Gestão de Riscos 12

1 Oficina de Mapeamento de Competência - Tema Gestão de Orçamento e Finanças Governança 4

1 Oficina de Mapeamento de Competências – Tema Gestão de Contratações Gestão 4

16 Palestra Auditoria Interna por meio do IA-CM: Parceira Estratégica da Gestão Auditoria e Controle 16

1 Palestra Gestão em Harmonia Gestão de Pessoas 3

1 Palestra o Judiciário - Uma Nova Visão de Gestão Gestão 2

3 Palestra O Projeto da Nova Lei de Licitação e Contrato Aquisições 6

1 Palestra Precedentes Vinculante no Sistema Brasileiro Direito 2

3 Palestra Prestação de Contas 2018: Normas e Orientações para Elaboração do Relatório Auditoria e Controle 7,5

1 Palestra Prisão Cautelar Direito 2

12 Palestra sobre Governança e Gestão de Riscos para Resultados Governança e Gestão de Riscos 60

1 Palestra Tempo para a vida Gestão de Pessoas 1

1 Palestra Violência Doméstica: O Judiciário e a Lei Maria da Penha Direito 2,5

3 Palestra Violência no ambiente de trabalho e suas diversas manifestações Gestão de Pessoas 6

1 Palestra: O Direito a não Discriminação Direito 2

1 Planejamento como Ferramenta de Governança e Gestão Governança 12

1 Pós Graduação Lato Sensu Especialização em Administração Pública Administração Pública 360

1 Prestação de Contas 2018: Normas e Orientações para elaboração do Relatório Auditoria e Controle 2

4
Prestação de Contas 2019: Normas e Orientações para Elaboração do Relatório de de Gestão na 

forma de Relatório Integrado - YouTube  
Auditoria e Controle 16

1 Programa de Gestão Avaça da Amana-Key APG Compacto Gestão de Pessoas 30

4
Reforma Da Previdência - Previdência, Cálculo E Aposentadorias E Pensões Dos Servidores Públicos - 

EC Nº 103/2019 
Legislação de Pessoal 64

1 Responsabilidade Social e Sustentabilidade Sustentabilidade 8

4 RIT 2019 Keynote Mudança do seu Trabalho na Era Digital TI 4

4 RIT 2019 Palestra Programa de Privacidade: LGPD TI 4

4 RIT 2019 Talk Os desafios das Competências do Futuro no Serviço Público TI 4

6
Seminário de Auditoria Baseada em Riscos: Integração e Reforço Recíproco entre Linhas de Defesa

Auditoria e Controle 96

9 Seminário Governança e Gestão de Contratações no Poder Judiciário Governança, Risco e Controle 99

1 Seminário Grande Impulso para a Sustentabilidade no Brasil Gestão e Sustentabilidade 4

9 Sistema Auditar Auditoria e Controle 180

1 Sistema de Controle Interno no Setor Público Auditoria e Controle 120

216 3190
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Registre-se também que em 2019 a Secretaria de Controle Interno empreendeu 

esforços no sentido de trazer ao TJDFT ações de capacitação visando agregar maior valor à atividade 

desempenhada pela auditoria interna. Foi realizado por esta Secretaria, em parceria com a Escola de 

Formação Judiciária do TJDFT, o “I Encontro de Governança, Auditoria e Prestação de Contas: Um 

Novo Contexto”. O encontro contou com a participação do Ministro Augusto Nardes, o qual palestrou 

acerca do tema “O Papel do Gestor e da Auditoria Interna na Governança Pública”. Além do Ministro, 

o Auditor de TCU Paulo Vinícius Menezes da Silveira participou do evento e abordou aspectos 

relevantes do novo modelo de prestação de contas e do novo papel da auditoria, palestrando sob o 

tema “As Dimensões do Novo Modelo de Prestação de Contas - Papel do Gestor e da Auditoria”.  

 

Foram realizados eventos com objetivo de apresentar o Modelo de Capacidade de 

Auditoria Interna (IA-CM) ao TJDFT, bem como capacitar a equipe de auditoria interna, como forma 

de preparação para implementar um Programa de Qualidade, hoje determinado pelo Conselho 

Nacional de Justiça por meio de sua Resolução 309/2020 como obrigatório não só instituir como 

manter, bem como o referido modelo internacional de capacidade de auditoria interna, cujos 

fundamentos são os IPPFs - International Professional Practices Framework, referendados pela 

Resolução 309/2020 do CNJ.  

 

Nesse sentido, foi realizada a palestra de sensibilização, destinada aos gestores das 

unidades administrativas do TJDFT e servidores lotados na Secretaria de Controle Interno, com tema 

“Auditoria Interna por meio do IA-CM: Parceira Estratégica da Gestão”, com a Auditora de Controle 

Interno da Controladoria-Geral do Distrito federal – CGDF Liane Vasconcelos de Araujo Angoti. O 

evento teve por objetivo sensibilizar os participantes quanto à importância da atuação de uma 

auditoria interna qualificada e referenciada como parceira estratégica da gestão. 

 

Os eventos surgiram da necessidade de capacitar equipe da Secretaria de Controle 

Interno para conhecer e implantar o modelo de capacitação de auditoria interna, como parte dos 

esforços desta Secretaria no sentido de adotar referidas medidas, modelos e programas de capacidade 

de auditoria interna, nos termos propostos pela SECI e deferidos pelo Presidente, conforme despacho 

GPR 1011203, constantes no PA 0013041/2019. 

 

8. Análise consolidada dos resultados do Programa de Gestão e Melhoria da 

Qualidade – PGMQ 

 

 Preliminarmente, cabe informar que em 2019 foi aprovada pelo Tribunal Pleno do 

TJDFT a inserção no Portfólio de Projetos Estratégicos da Casa o modelo Internal Audit Capability 

Model (IA-CM) como referencial de melhoria contínua para Auditoria Interna do TJDFT, PA 

17.999/2019. Como etapas iniciais, esta SECI, por meio da COAPE, elaborou o Plano de Projeto de 

Implantação do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna – IA-CM no TJDF (Internal Audit 
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Capability Model - IA-CM)), bem como um documento referente à Estrutura do Programa de 

Avaliação da Qualidade e Melhoria da Auditoria Interna (PGMQ) do TJDFT, estruturado pela 

COAPE/SECI, id. 1330659, do PA 17.999/2019, constituindo-se em fundamento primário para 

avançar em um diagnóstico da capacidade/maturidade da auditoria interna do TJDFT, em 

consonância, registre-se, com a recente Resolução 309/2020 - CNJ, publicada em 1º de abril de 2020, 

bem como com IPPF - International Professional Practices Framework – IPPF, referendado pelo 

CNJ. Dessa forma, a continuidade dos trabalhos deverá ser realizada para avançar nas "práticas 

profissionais desenvolvidas com base nos gaps identificados", o que dependerá dos devidos 

alinhamentos com a nova gestão. 

 

 O citado modelo IA-CM orienta a priorização de iniciativas estruturantes da 

capacidade da Auditoria Interna e, para tanto, fez-se necessário implementar, previamente, um 

Programa de Avaliação da Qualidade e Melhoria da Auditoria Interna (PGMQ), inclusive em 

convergência com a Estrutura Internacional de Práticas Profissionais (IPPF), conforme referido 

acima, com destaque para a estrutura IPPF 1300 a 1320 em que há prescrição de que a unidade de 

auditoria interna deve desenvolver e manter programa de garantia de qualidade que contemple todos 

os aspectos da atividade de auditoria, o que está em consonância com a nova Resolução 309/2020 do 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
  
 Diante disso, a SECI para dar continuidade ao Projeto Estratégico do TJDFT – 

implantação do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (IA-CM) – desenvolveu a estrutura do 

programa de garantia da qualidade e melhoria como ferramenta de avaliação contínua e periódica em 

conformidade com a internacional Definição de Auditoria Interna, com o Código de Ética e com as 

Normas Internacionais para Auditoria Interna, além de ser um instrumento para identificar o estado 

atual da qualidade do exercício da função de auditoria interna e seu consequente aprimoramento (PA 

17.999/2019). 

 

9. Considerações Finais 

 

 Portanto, cumprindo as determinações do Tribunal de Contas da União – TCU e do 

CNJ e, ainda, em observância às orientações para elaboração do conteúdo do item Relatório Anual 

de Atividades de Auditoria Interna – RAINT, disponibilizadas no sistema e-contas do TCU é que 

apresentamos o presente relatório de atividades de auditoria desta Secretaria. 

 No presente relatório foram apresentados os resultados e as ações realizadas pela 

Secretaria de Controle Interno (SECI) do TJDFT no decorrer do exercício de 2019, envolvendo 

atividades de auditoria e acompanhamentos dos atos e processos vinculados às diversas unidades que 

compõem a estrutura organizacional deste Tribunal de Justiça, demonstrando a efetiva execução do 

Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna da SECI/2019 dentro dos princípios e critérios éticos 

da atuação de auditoria interna, sendo que todos os resultados dos trabalhos foram comunicados 
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tempestivamente ao presidente do TJDFT e aos setores cujo tema auditado se relacionava, bem como 

publicados junto ao site oficial do TJDFT/Auditoria Interna. 

 As atividades foram balizadas pelo compromisso da SECI em fomentar a eficácia dos 

processos de governança, de gerenciamento de riscos e dos controles internos visando contribuir com 

os objetivos estratégicos da organização, cumprindo, deste modo, com suas competências regimentais 

e disposições legais, tudo visando o melhor assessoramento à alta administração e à organização.  

 Nesse compasso, foram apontadas diversas necessidades como um melhor 

gerenciamento de riscos, em especial quanto à transparência, bem como aperfeiçoamento dos 

controles internos. Tais recomendações visam contribuir para uma gestão mais forte e eficiente a 

partir de melhorias dos controles internos e mitigação dos riscos, com vista a alcançar os objetivos da 

organização. 

  Registre-se, ainda, que a Secretaria de Controle Interno (SECI) do TJDFT, em que 

pese às diversas dificuldades envolvendo o seu corpo técnico/profissional, dificuldades fáticas e 

circunstanciais enfrentadas, buscou-se aquilatar, no exercício de 2019, as competências e capacidades 

da auditoria interna por meio de diversas iniciativas de ações de capacitação (com destaque ao IA-

CM) e outras ainda em andamento ou em fase de implementação, tais como a utilização de um melhor 

sistema de auditoria, com foco no Sistema Auditar do CNJ, PA SEI 18.584/2019; proposta de 

reestruturação da Secretaria de Controle Interno e de suas Coordenadorias, inclusive com mudança 

de nomenclatura para passar a denominar Secretaria de Auditoria Interna, com fundamento nas 

orientações e recomendações do CNJ e do TCU, tudo com o objetivo de adequar o desempenho da 

Auditoria Interna às orientações gerais dos órgãos de controle, às declarações de posicionamento 

exaradas por entidades de auditoria, às boas práticas de auditoria, aos princípios fundamentais para a 

prática profissional de auditoria do IIA (The Institute of Internal Auditors) e aos processos de 

gerenciamento de riscos, dos controles e da governança instituídos pelo TJDFT, PA SEI 6263/2019; 

formatação e implementação do Plano de Projeto de Implantação do Modelo de Capacidade de 

Auditoria Interna – IA-CM no TJDF (Internal Audit Capability Model - IA-CM) e da Estrutura do 

Programa de Avaliação da Qualidade e Melhoria da Auditoria Interna (PGMQ), elaborado pela 

COAPE/SECI, id. 1330659, do PA SEI 17.999/2019, constituindo-se em fundamento primário para 

avançar em um diagnóstico da capacidade/maturidade da auditoria interna do TJDFT, em 

consonância, ademais, com a nova Resolução 309/2020 - CNJ, bem como com IPPF - International 

Professional Practices Framework – IPPF, referendado pelo Conselho Nacional de Justiça, além da 

utilização dos alertas emitidos pelos sistema Alice do TCU (Análise de Licitações e Editais), 

ferramenta que auxilia na avaliação preventiva e automatizada de editais de licitação, na forma de 

cooperação. 

  Por fim, esta unidade de auditoria interna se coloca à disposição para sanar quaisquer 

dúvidas, reforçando, ainda mais, que se buscou, com todas essas iniciativas acima referidas, agregar 

maior valor à gestão e à governança da organização por meio de uma capacidade de auditoria interna 

sob a égide das normas e recomendações do CNJ e do TCU e dos princípios fundamentais para a 

prática profissional de auditoria interna, promulgados pelo The IIA, tais como demonstrar integridade 
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(que além de ser um princípio fundamental é um dos quatro princípios do Código de Ética do The 

IIA); demonstrar competência e zelo profissional devido (conhecimentos e habilidades, descrição de 

cargos e programa de desenvolvimento da equipe); ser objetivo e livre de influências indevidas (está 

relacionado com o princípio da integridade que exige independência e liberdade de condições que 

ameaçam a atividade de auditoria interna); estar alinhado com as estratégias, objetivos e riscos da 

organização (o auditor tem que ter responsabilidade visando sempre agregar valor à organização, 

sempre em comunicação com a alta administração); estar apropriadamente posicionado e 

adequadamente equipado (atividades formalmente definidas em estatuto e duplo grau de reporte); 

demonstrar qualidade e melhoria contínua (estabelecer programas de qualidade e gerenciamento das 

atividades e políticas e procedimentos alinhados com as normas e requisitos dos IPPFs); comunicar-

se com eficácia (com foco em promover a missão, papel, valor e eficácia da atividade de auditoria 

interna, com plano de notificação); prestar avaliações baseadas em riscos (para aumentar e proteger 

o valor da organização, avaliando se os principais riscos estão sendo gerenciados ou se existe plano 

de ação para lidar com eles); ser perspicaz, proativo e focado no futuro (o auditor tem que ter 

capacidade e explicar com clareza os impactos dos riscos para encontrar causas e raízes, ir além do 

plano estratégico da organização, para fornecer perspectivas), bem como promover a melhoria 

organizacional (propósito, autoridade e responsabilidade e conhecimento do negócio para ajudar a 

organização a atingir seus objetivos). Todos estes princípios estão contemplados nas iniciativas e 

ações que se buscou em 2019 implementar nos termos acima referidos. 

  Considera-se, portanto, que esta Secretaria cumpriu com suas competências 

regimentais e disposições legais no exercício de 2019, ao assessorar a organização, por meio de 

diversas ações já referidas, na consecução de seus objetivos institucionais, ao propor melhorias nos 

controles internos administrativos, soluções mitigadoras dos riscos identificados e adoção de modelo 

de capacidade de auditoria e programa de qualidade e melhoria de auditoria, contribuindo, deste 

modo, com o processo de governança do TJDFT, de forma objetiva e disciplinada, com zelo, 

responsabilidade e ética profissional.  

  

 Brasília-DF, 17 de abril de 2020. 

 

Eufrásio Novais Filho 

Secretário de Controle Interno 
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DES. JOSAPHÁ DOS SANTOS (VOGAL),
DES. JAMES EDUARDO OLIVEIRA (VOGAL),
DES. CÉSAR LOYOLA (VOGAL),
DES. SANDOVAL OLIVEIRA (VOGAL),
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DES. SANDOVAL OLIVEIRA (VOGAL),
DES. ESDRAS NEVES (VOGAL),
DESA. GISLENE DE OLIVEIRA (VOGAL),
DESA. ANA MARIA CANTARINO (VOGAL),
DES. DIAULAS COSTA RIBEIRO (VOGAL),
DES. RÔMULO MENDES (VOGAL),
DES. ROBERTO FREITAS (VOGAL),
DES. CARLOS RODRIGUES (VOGAL),
DES. ROBSON TEIXEIRA DE FREITAS (VOGAL),
DESA. MARIA IVATÔNIA (VOGAL).
 

DECISÃO : APROVADO O RELATÓRIO ANUAL DE
ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 2019 -
RAINT/2019. UNÂNIME.

 

JULIÃO AMBRÓSIO DE AQUINO 

Secretário da Sessão

 

 

 

Brasília, 06 de maio de 2020.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Juliao Ambrosio de Aquino, Secretário(a), em
06/05/2020, às 22:19, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir�=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1358464  e o código CRC EB5860CE.
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